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EDUCACAQ SUPERIOR DESDE 1937



                                                 FACULDADE DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO PARANÁ

                                                      Mantenedora: Fundação de Estudos Sociais do Paraná


ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO

	NOME DA EMPRESA, CNPJ ................................, representada neste ato por REPRESENTANTE DA EMPRESA, com sede na ......................................................................, Bairro ............................., CEP  .........................., Telefone (....) ..... - .............., e-mail ........................., na cidade de ....................... – PR, a seguir denominada EMPRESA, e a FACULDADE DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO PARANÁ, com sede na Rua Dr. Faivre nº 141, a seguir denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, celebram entre si este Acordo de Cooperação, conforme disposto no Art. 8º da Lei nº 11788/2008 e estabelecem:   


PRIMEIRO: Este acordo tem por objetivo estabelecer as condições básicas para a realização de estágios supervisionados, obrigatórios ou não, de acadêmicos da INSTITUIÇÃO DE ENSINO junto a EMPRESA, que visem ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho.
SEGUNDO: Será celebrado um Termo de Compromisso entre o estudante e a EMPRESA, com interveniência obrigatória da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, de acordo com os Art. 7º, I e Art. 9º, I, da Lei nº 11788/2008.

TERCEIRO: O estágio faz parte de projetos pedagógicos dos cursos da INSTITUIÇÃO DE ENSINO e está integrado ao itinerário formativo do educando, devendo ser condizente à etapa e modalidade da formação do acadêmico, ao horário e calendário escolar e apresentar compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de compromisso.

QUARTO: A INSTITUIÇÃO DE ENSINO indicará professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário no termo de compromisso e nos relatórios semestrais obrigatórios.
QUINTO: A INSTITUIÇÃO DE ENSINO disponibilizará em seu sítio eletrônico na internet, no início de cada semestre letivo, as datas de realização das avaliações acadêmicas.
SEXTO: A EMPRESA, a partir deste momento, fica obrigada a zelar para que as condições de realização de estágio em suas dependências, estejam dentro dos preceitos legais, em especial a Lei nº 11788/2008.
SÉTIMO: A EMPRESA se compromete a ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao acadêmico atividades de aprendizagem social, profissional e cultural.

OITAVO: A EMPRESA indicará funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, o qual também enviará à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário.

NONO: A EMPRESA se compromete a contratar em favor do estagiário, seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso.
DÉCIMO: O prazo de duração deste Acordo é indeterminado e a falta de cumprimento de qualquer uma das cláusulas poderá implicar na imediata rescisão do mesmo, pela parte que assim o desejar. 

E, por estarem de pleno acordo com o estabelecido acima, firmam o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO.

Curitiba, dia de mês de ano.

         REPRESENTANTE DA EMPRESA 


 
               Cargo ocupante na empresa
  LUIZ FERNANDO FERREIRA DA COSTA                  RAZER A. N. R. MONTAÑO
                        Diretor da Faculdade - FESP
                              Coordenador de Estágio
___________________________________________________________________________________________________
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